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Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2009. 
 
 
Comunicação nº 470/09 – TJD/RJ 
 
 

DECISÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA / RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Antônio Vanderler de Lima e presentes os 
auditores Dr. Sérgio Carlos S. Saraiva, Dr. Jorge Antônio Augusto, Dr. Daniel 
de Marco, Dr. Jorge Luis P. Lira e o Procurador Geral Dr. André Luiz G. 
Valentim que assinaram o respectivo termo, ausências devidamente 
justificadas dos Auditores Dr. Edecio Nogueira, Dr. Márcio Amaral, Dr. 
Henrique Maués e Dr. José Augusto Di Giorgio, reuniu-se às 18h:15min do dia 
17 de setembro de 2009, no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, à Rua 
Acre, nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, tomando as seguintes 
deliberações: 
 
 
Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
1.Processo 841/09 
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Recorrente: Queimados Brescia Clube 
Recorrido: Decisão 1ª CDR 
Relator: Dr. Sérgio Saraiva 
Defesa: Dr. José Timotéo 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, conheceu do recurso e negou 
provimento para manter a decisão da 1ª CDR.  
 
2.Processo 961/09  
Recurso Voluntário  
Recorrente: Procuradoria TJD/RJ 

 Recorrido: Decisão da 4ª CDR (que absolveu o Barra Mansa FC quanto à 
imputação do art. 206 CBJD) 
Relator: Dr. Jorge Luis P. Lira 
Defesa: Dr. João Paulo 
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Resultado: No mérito por maioria, conheceu do recurso e negou provimento 
para manter a decisão da 4ª CDR. Votos vencidos dos Auditores Dr. Jorge Luis 
P. Lira e Dr. Jorge Antonio Augusto que conheciam do recurso e davam 
provimento para aplicar a multa em R$ 100,00 (cem reais) por minuto de 
atraso, totalizando R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), quanto à 
imputação do art. 206 CBJD. 

 
  

  3.Processo 962/09 
Recurso Voluntário  
Recorrente: Procuradoria TJD/RJ 

     Recorrida: Decisão da 4ª Comissão Disciplinar Regional que absolveu o Esfrof 
FC, quanto à imputação do art. 205 CBJD) 
Relator: Dr. Jorge Lira 
Defesa: Dra. Analia Chagas 
 
Resultado: No mérito por maioria, conheceu do recurso e negou provimento, 
para desclassificar a infração para o art. 232 CBJD, aplicando a multa de R$ 
100,00 (cem reais). Voto vencido do Dr. Daniel de Marco que mantinha a 
decisão da 4 ª CDR. Prazo para pagamento de 10 (dez) dias. 
Prazo para pagamento de 10 (dez) dias a contar da publicação.  

 
4.Processo 963/09  
Recurso Voluntário     
Recorrente: Procuradoria TJD/RJ 
Recorrida: Decisão da 4ª Comissão Disciplinar Regional que absolveu o 
preparador físico Fábio Oliveira Raolino, Duque de Caxias FC que foi absolvido 
quanto à imputação do art. 187 II CBJD) 
Relator: Dr. Jorge Luis Peçanha Lira 
Defesa: Dr. Marcelo Borges 
     
 
Resultado: No mérito por maioria, conheceu do recurso e deu provimento 
para aplicar a pena de suspensão de 30 (trinta) dias, quanto à imputação do 
art. 187 II CBJD. Voto vencido do Dr. Daniel de Marco que mantinha a decisão 
da 4ª CDR.  
    

 
5.Processo 975/09  
Revisão de Processo 
Recorrente: Angra dos Reis FC 
Recorrida: Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional  
Relator: Dr. Sérgio Carlos Soares Saraiva 
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Defesa: Dr. João Paulo 
     
Resultado: Por unanimidade de votos, conheceu do recurso e negou 
provimento ao pedido de revisão. 
 

 
6.Processo 986/09  
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Recorrente: EC Miguel Couto 
Recorrida: Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional  
Relator: Dr. Daniel de Marco 
Defesa: Dr. Pedro Diniz 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, conheceu do recurso e negou 
provimento para manter a decisão da 1ª CDR. 
 
 
7.Processo 987/09 
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Reclamante: Cardoso Moreira FC 
Reclamado: Decisão 1ª Comissão Disciplinar Regional 
Relator: Dr. Daniel de Marco 
Defesa: Dr. Sérgio Luiz Correia dos Santos 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, conheceu do recurso e deu provimento 
para absolver o recorrido.  
 
 
8.Processo 875/09  
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Recorrente: São Cristovão FR  
Recorrido: Decisão 1ª Comissão Disciplinar Regional 
Relator: Dr. Daniel de Marco 
Defesa: Dra. Anália Chagas 
 
 
Resultado: No mérito por maioria, conheceu do recurso e deu provimento em 
parte para aplicar a pena de suspensão de 4 (quatro) partidas quanto à 
imputação do art. 254 CBJD. Voto vencido do Dr. Daniel de Marco e Dr. Jorge 
Antonio que conheciam do recurso e mantinha a decisão da 1ª CDR. 

 
 
 

9.Processo 876/09  
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Recurso Voluntário  
Recorrente: DuqueCaxiense FC 

     Recorrida: Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional  
Relator: Dr. Jorge Lira 
Defesa: Dr. Alan Belaciano 

 
Resultado: No mérito por maioria, conheceu do recurso e deu provimento 
para modificar a decisão da 1ª CDR, aplicando a multa de R$ 100,00 (cem 
reais) quanto à imputação do art. 232 CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. 
Jorge Antonio e Dr. Antonio Vanderler que conheciam do recurso e negavam 
provimento para manter a decisão da 1ª CDR. 
Prazo para pagamento da multa de 10 (dez) dias a contar da publicação. 
 
10.Processo 1015/09  
Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo     
Recorrente: Procuradoria TJD/RJ 

   Recorrida: Decisão da 3ª Comissão Disciplinar Regional que absolveu o CE           
Arraial do Cabo 
Relator: Dr. Jorge Antonio Augusto 
Defesa: Dr. Mauro Chidid 
     
Resultado: Por unanimidade de votos, conheceu do recurso e deu provimento 
para modificar a decisão da 3ª CDR, apenando o recorrido no art. 212 CBJD 
multando em R$1.000,00 (mil reais) e sanções administrativas a critério da 
FERJ. 
Prazo para pagamento da multa de 10 (dez) dias a contar da publicação.  
 

 
Sem mais, foi encerrada a Sessão às 20h40min. 

 
 

Rio de janeiro, 18 de setembro de 2009. 
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente do TJD/RJ 

 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 


